
Poder Legislativo Municipal 
Santa Rita do Pardo 

Estado de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA N.º 030, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO -
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1.º DESIGNAR a servidora MAYSA EMANUELLE AVELINO BERNARDINO, inscrita no CPF sob 
n.º 033.XXX.XXX-88, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativo, para, 
junto com o Presidente, ANTONIO CORAL COSTA, inscrito no CPF sob n.º 926.XXX.XXX-91, 
acompanharem e efetuarem movimentações bancárias junto ao Banco do Brasil S.A., assinarem 
cheques nominativos, ordens de pagamentos e quaisquer outros documentos da execução 
financeira deste Legislativo. 

Art. 2.º A designação mencionada acima será válida exclusivamente na ausência do Diretor 
Financeiro e Contábil, Roanderson da Silva Queiróz. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita do Pardo — Estado de 
Mato Grosso do Sul, 03 de outubro de 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
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REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL, LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL, NA DATA ACIMA ESPECIFICADA. 
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